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DA ASSESSORIA
CAMPO MOURÃO

O Procon de 
Campo Mourão 
real iza  nesta  se-
mana uma ação de 
f iscal ização em 
postos  de combus-
t íveis  da cidade 
após consumidores 
re la tarem aumento 
repent ino nos pre-
ços da gasol ina,  do 
diesel  e  do etanol .

A al ta  ocorre  em 
meio às  tensões 
no Oriente  Médio, 
que afetam rotas 
es t ra tégicas  para  a 
produção e  o  t rans-
porte  de petróleo 
e  gás ,  provocando 
instabi l idade no 
mercado interna-
cional  e  impactan-
do os  valores  prat i -
cados no Brasi l . 

Diante  da s i tua-
ção,  equipes  do ór-
gão estão vis i tando 
os  es tabelecimen-
tos  para  ver i f icar 
se  os  reajustes  es-
tão sendo apl icados 
de forma regular  e 
com just i f icat iva 
documental .

Segundo o dire-

tor  do Procon de 
Campo Mourão, 
Edi lson Moreira , 
durante  a  f iscal i -
zação estão sendo 
sol ic i tadas  as  notas 
f iscais  de compra 
dos combust íveis 
referentes  aos  úl-

t imos 15 dias  para 
anal isar  a  evolu-
ção dos preços pa-
gos pelos  postos 
às  dis t r ibuidoras . 
“Estamos indo até 
os  postos  e  pedin-
do as  notas  f iscais 
dos úl t imos 15 dias 

para  just i f icar  esse 
aumento repent i-
no que vem ocor-
rendo.  Os postos 
têm nos fornecido 
as  notas  f iscais  e , 
de fato,  e les  es tão 
pagando em média 
entre  R$ 7,17 e  R$ 
7,37 pelo l i t ro  do 
diesel ,  o  que aca-
ba just i f icando o 
aumento que está 
sendo repassado ao 
consumidor”,  ex-
pl icou.

De acordo com 
ele ,  o  Procon tam-
bém irá  not i f icar  as 
dis t r ibuidoras  para 
que apresentem do-
cumentação com-
provando os  valo-
res  prat icados na 
venda do combus-
t ível  aos  postos .

A anál ise  inicial 
indica que a  mar-
gem de comercia-

l ização prat icada 
pelos  es tabeleci-
mentos está  den-
tro de um patamar 
considerado legal . 
“Em cima da nota 
tem dado em mé-
dia  de 9% a 11% 
sobre o valor  que 
eles  cobram, que 
também é um valor 
considerado legal” , 
acrescentou Morei-
ra .

O  Procon  in fo r-
mou  que  a  f i s ca l i -
zação  con t inua rá 
nos  p róx imos  d i a s . 
Caso  se j am iden t i -
f i cadas  i r r egu la r i -
dades  ou  aumen tos 
abus ivos  sem jus -
t i f i ca t iva ,  o s  r e s -
ponsáve i s  pode rão 
se r  no t i f i cados  e 
pena l i zados  con-
fo rme  a  l eg i s l ação 
de  de fesa  do  con-
sumidor.

PROCON FISCALIZA POSTOS DE 
COMBUSTÍVEIS EM CAMPO MOURÃO 
APÓS AUMENTO NOS PREÇOS
A alta ocorre em meio às tensões no Oriente Médio, que afetam rotas estratégicas para a produção e o transporte de 
petróleo e gás, provocando instabilidade no mercado internacional e impactando os valores praticados no Brasil. 

Família Shopping
De 12/03 a 18/03/2026

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO Nº 250/2025. 
OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada em 
fornecimento de alimentação para atender as necessidades da Secretaria de Administração. 
VALOR MÁXIMO: R$ 45.750,00 (quarenta e cinco mil, setecentos e cinquenta reais). 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nos: 6.320/2017, 
7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min 
do dia 27/03/2026 (horário de Brasília (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a 
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de 
propostas. 
PREGOEIRA: Valéria Sierdovski Gavanski Silva. 
EQUIPE DE APOIO: Josy Rita de Cássia Anciutti e Mariana Hartmann Coniesmi. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser 
obtidos: Pelo Portal da Transparência: 
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou No 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 17h00 e (42) 3142-1051 (WhatsApp). 

Guarapuava, 11 de março de 2026 
PUBLIQUE-SE. 

ADLIMARA REGINA RUIZ 
Diretora de Licitações e Contratos 

 
 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO Nº 272/2025 
OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de lavagem de veículos leves e pesados da frota da Secretaria 
Municipal de Educação de Guarapuava/PR. 
VALOR MÁXIMO: R$ 101.322,36 (cento e um mil, trezentos e vinte e dois reais e trinta e 
seis centavos). 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nos: 6.320/2017, 
7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min 
do dia 30/03/2026 (horário de Brasília (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a 
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de 
propostas. 
PREGOEIRA: Francieli Conrado. 
EQUIPE DE APOIO: Elaine Cristina França Oliveira e João Antônio de Barba. 

 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser 
obtidos: Pelo Portal da Transparência: 
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou No 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 17h00 e (42) 3142-1051 (WhatsApp). 

Guarapuava, 11 de março de 2026. 
PUBLIQUE-SE. 

ADLIMARA REGINA RUIZ 
Diretora de Licitações e Contratos 
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Lei n.º 2.248/2025 

 
Dispõe sobre a divulgação dos dados 
dos Conselhos Municipais no Portal da 
Transparência no Município de 
Araruna/PR, e dá outras providências.  
 

O Prefeito Municipal de Araruna, no uso de suas atribuições legais, com amparo no 
art. 55, inc. IV da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1°. O Poder Executivo Municipal disponibilizará, em seu Portal da Transparência 
na internet, os seguintes dados relacionados a todos os Conselhos Municipais:  
I - nome dos Conselhos Municipais;  
II - nome completo dos integrantes titulares e suplentes, bem como o cargo, 
instituição ou órgão que cada membro representa;  

III - meios de contato do Conselho, tais como número de telefone, endereço 
eletrônico institucional e endereço físico, quando houver;  

IV – calendário anual contendo datas, horários e local das reuniões ordinárias e 
extraordinárias, indicando-se, ainda, o link de acesso quando as reuniões forem 
realizadas de forma virtual;  

V - atas das reuniões, relatórios, editais, resoluções, planos de ação, 
recomendações e demais normas expedidas;  

VI - legislação vigente e demais atos normativos que disciplinem a criação, a 
composição e o funcionamento do respectivo Conselho Municipal.  

§ 1º Os arquivos previstos nos incisos I a VI deverão ser disponibilizados no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de sua expedição ou 
aprovação.  

 
§ 2º Os documentos deverão ser publicados em formato pesquisável, 

individualizados e nomeados de acordo com o seu conteúdo, observadas as boas 
práticas de acessibilidade digital.  

 
§ 3º Nas hipóteses de reuniões virtuais, o link de acesso deverá ser 

disponibilizado com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos antes do início 
previsto da reunião.  

  

Art. 2º A Câmara Municipal disponibilizará em seu sítio eletrônico oficial um ícone 
denominado “Conselhos Municipais”, que redirecionará os usuários ao conteúdo 
disponibilizado no Portal da Transparência do Município de Araruna.  

 
  

Art. 3º O Poder Executivo Municipal poderá editar normas complementares 
necessárias à execução desta Lei, bem como regulamentá-la no que couber.  
  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 

 Município de Araruna, 11 de março de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito 

 

 
 
Lei n.º 2.249/2025 

 
Institui a Política de Transparência das 
Escolas Públicas (PTEP) do Município 
de Araruna-PR.  
 

O Prefeito Municipal de Araruna, no uso de suas atribuições legais, com amparo no 
art. 55, inc. IV da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica instituída a Política de Transparência das Escolas Públicas (PTEP) do 
município de Araruna-PR, com o objetivo de promover maior interação entre a 
comunidade escolar e administração pública, disponibilizar informações referente 
aos recursos destinados à educação e garantir o direito de fiscalização cidadã sobre 
a aplicação do dinheiro público.  
  

Art. 2º - As informações relativas a todas as instituições de educação infantil e de 
ensino fundamental, mantidas pelo Poder Público Municipal, referentes aos últimos 
12 (doze) meses, serão disponibilizadas nas páginas oficiais da Prefeitura 
correspondentes a cada unidade, incluindo:  

I - dados pedagógicos e de recursos humanos:  

a) turmas atendidas, faixa etária aproximada e número de alunos 
matriculados;  

b) índice de assiduidade discente;  

c) endereço, horário de funcionamento, telefone e e-mail da respectiva 
unidade;  

d) nomes dos diretores e vice-diretores, com informação sobre o período do 
respectivo mandato;  

e) quadro de servidores, indicando o total por cargo;  

f) índice de assiduidade dos professores em formato estatístico agregado, 
anonimizado e sem identificação individualizada;  

g) principais indicadores educacionais e desempenho e fluxo escolar, 
conforme regulamento do Poder Executivo.  
  

II -  dados de gestão e serviços de apoio:  
a) valores e destinação dos repasses recebidos pela unidade escolar, 

especificando a origem dos recursos (municipais, estaduais, federais ou 
outros órgãos públicos);  

b) informações sobre fornecedores e processos de aquisição ou 
contratação de bens e serviços;  

 
c) dados sobre serviços de nutrição escolar, transporte, segurança e 

limpeza, incluindo identificação das empresas terceirizadas contratadas; 

d)  andamento e gestão de obras de manutenção, reforma ou ampliação da 
unidade escolar, com detalhamento de prazos e orçamentos.  

Parágrafo único: A divulgação das informações não poderá, sob qualquer forma, 
ser utilizada de maneira discriminatória, devendo a Administração Pública adotar 
critérios técnicos, objetivos e agregados de apresentação dos dados, assegurando 
que sua finalidade se restrinja ao controle social e a transparência da gestão 
educacional.  

  

Art. 3º - A disponibilização das informações de que trata o art. 2º desta Lei 
observará as seguintes diretrizes:  

I - a exibição deverá ser concisa, didática e de acesso público e direto;  

II - deverão ser atualizadas ao final de cada ano letivo;  

III - observarão a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais – LGPD); 

 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação.  

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
 Município de Araruna, 11 de março de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito 

 

 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão: 003/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 009/2026 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas, pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações, a vista do parecer exarado 
pelo departamento jurídico, resolve: 
 
Homologar e adjudicar a presente licitação conforme segue: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO da proposta mais vantajosa para: EVENTUAL E FUTURA aquisição de 
gêneros alimentícios destinados ao atendimento das demandas de alimentação escolar, conforme 
diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), do Hospital Municipal, do Projeto 
Edificar e das demais Secretarias Municipais, observadas as quantidades, especificações técnicas 
e condições constantes neste Termo de Referência. Conforme abaixo: 
 
EMPRESA: MOSOLINHO COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA – ME 
CNPJ: 26.962.078/0001-80  
VALOR TOTAL: R$ 407.034,05 

 

EMPRESA: PATRIOTA E FERNANDES LTDA – ME 
CNPJ: 22.101.165/0001-92  
VALOR TOTAL: R$ 114.361,90 
 
 
EMPRESA: CAMILOTI E GLABA LTDA ME 
CNPJ: 26.199.995/0001-55 
VALOR TOTAL: R$ 238.805,00 
 
 
EMPRESA: EMBALAGENS SAN DIEGO 
CNPJ: 34.651.549/0001-68 
VALOR TOTAL: R$ 48.584,75 
 
 
 

 

 
EMPRESA: V DE OLIVEIRA MAGALHÃES 
CNPJ: 42.844.956/0001-10 
VALOR TOTAL: R$ 238.809,00 
 
EMPRESA: O.C.O PARTICIPAÇÕES LTDA 
CNPJ: 44.694.710/0001-34 

  VALOR TOTAL: R$ 70.066,50 
 
EMPRESA: SAVARIS E SAVARIS LTDA. 
CNPJ: 84.944.594/0001-89 
VALOR TOTAL:  193.435,00 
 
 
EMPRESA: B2G PARTICIPAIS LTDA. 
CNPJ: 58.959.886/0001-85 
VALOR TOTAL:  120.215,75 
 
 
VALOR TOTAL ADJUDICADO e HOMOLOGADO: R$ 1.431.311,95 (um milhão, Quatrocentos e trinta 
e um mil, trezentos e onze reais e noventa e cinco centavos). 
 

 
 

 
Araruna, 11 DE Março de 2026 

     
 
 

_____________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 

LICITAÇÃO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006, 
LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, DECRETO MUNICIPAL Nº 2.308/2023 E Nº 2.312/2023 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2026 
 
A Comissão de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA, no exercício das atribuições que lhe 
confere a portaria 660‐2025, torna público para quem possa interessar que fará realizar Reunião para 
recebimento de propostas de preço e documentação de habilitação, conforme especificado no Edital 
Modalidade Pregão Eletrônico: 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de engenharia 
compreendendo realização de ensaio técnico de viga benkelman contemplando mobilização e 
fornecimento de equipamento, equipe e caminhão e emissão de laudo com ART, visando subsidiar a 
elaboração de projetos de infraestrutura urbana e rural no município de Araruna – Pr., conforme 
condições, quantidades, exigências e especificações estabelecidas no estudo técnico preliminar e no 
Anexo I – Termo de Referência, no Edital e seus Anexos. 

 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço / Por Item/ Lote 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até ás 08:30 do dia 27 de março de 2026. 
 
ENCERRAMENTO: ás 09:00 do dia 27 de março de 2026. 
 
 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
• A íntegra do edital, bem como anexos e proposta eletrônica, encontram ‐ se disponíveis para 
download no site: www.araruna.pr.gov.br. 
 
 
 

Araruna - PR, 11 de março de 2026 
 
 
 
 

Romilda A. Colli dos Santos 
Pregoeira 

 

Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, 390 – Caixa Postal, 30 – Telefone: (44) 3562-1383 
CEP: 87260-000 – Araruna - Paraná 

 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024 
EDITAL Nº 010/2026 – CONVOCAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS  

 
 O Prefeito Municipal de Araruna, Estado Paraná, com base nas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei nº. 1.233 de 31 de março de 2006, resolve CONVOCAR os candidatos que abaixo seguem, conforme 
prevê a legislação vigente e o edital de abertura do Concurso Público 001/2024. 

 
 
1. CONVOCAÇÕES 
 

 
 
Cargo: ENFERMEIRO 
 

Colocação INSCRIÇÃO  Candidato(a) Data de 
Nascimento 

8 0011560 FERNANDA ÉRICA DE ASSIS ALVES 13/01/1989 
 
 

 
2. DA SESSÃO PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS 
 

 
2.1 - O candidato convocado deverá apresentar-se junto a Divisão de Recursos Humanos do Município de 
Araruna, a partir de 12 de Março de 2026 para retirar e providenciar os documentos necessários à 
nomeação.  
 
2.2 - De posse dos resultados dos exames médicos e da documentação exigida para o provimento ao 
respectivo cargo, o candidato deverá apresentá-los à Divisão de Recursos Humanos até  19 de Março de 
2026. 
Sendo este para o momento,  
Pulique-se, registre-se, cumpra-se. 

 
Araruna, 11 de Março de 2026. 

 
 
 
 
 
 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 
 Prefeito Municipal 

 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:0724
1681924

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.03.11 
16:24:51 -03'00'

FERNANDO CARLOS DA SILVA  
Presidente da Comissão de Acompanhamento, Avaliação e Julgamento do Processo Seletivo Simplificado (PSS) da Educação - 
Decreto 2.518/2025. 

 
 
 
 
 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) Nº 002/2025 
EDITAL Nº 014/2026– CONVOCAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS TEMPORÁRIAS EM  EMPREGOS 

PÚBLICOS 
 

O Presidente da “Comissão de Acompanhamento, Avaliação e Julgamento do Processo Seletivo Simplificado (PSS) da 
Educação”, FERNANDO CARLOS DA SILVA, usando das atribuições que lhe são conferidas no Decreto Executivo 2.518/2025, 
vem por meio deste, CONVOCAR  os candidatos que abaixo seguem, para distribuição de empregos públicos temporários, 
conforme prevê a legislação vigente e o edital de abertura do processo seletivo simplificado (PSS). 

 
 

 
Emprego público: : ASSISTENTE SOCIAL 40 HS  

Classificação Numero da 
Inscrição 

Nome Data de Nascimento 

 

3 25235 
Laureci Ramalho Icstchuk 23/06/1977 

 

 

- O candidato convocado deverá apresentar-se junto a Divisão de Recursos Humanos do Município de Araruna, a partir de 12 de Março de 
2026, para retirar e providenciar os documentos necessários à nomeação. 
 

2.1 - De posse dos resultados dos exames médicos e da documentação exigida para o provimento ao respectivo cargo, o 
candidato deverá apresentá-los à Divisão de Recursos Humanos até a data de 18 de Março de 2026. 
Sendo este para o momento, 
Pulique-se, registre-se, cumpra-se. 
 

Araruna, 11  de Março de 2026.               . 

1. CONVOCAÇÕES TEMPORÁRIAS 

 
2. DA SESSÃO PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS TEMPORÁRIAS 

 

 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão: 4/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 15/2026 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório acima citado do tipo menor preço Unitário, 
e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inc. VII do art. 17 
da lei 14.133/2021. 
 
Assim, adjudico o objeto do Pregão conforme segue: 
 
 
FORNECEDOR: BERNINI E ROCHA LTDA  
CNPJ: 04.783.677/0001-02 
Valor Total do Fornecedor: 15.151,77 (quinze mil, cento e cinquenta e um reais e setenta e sete 
centavos). 
 
FORNECEDOR: BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI  
CNPJ: 34.680.592/0001-51 
Valor Total do Fornecedor: 26.796,00 (vinte e seis mil, setecentos e noventa e seis reais). 
 
FORNECEDOR: C.E CARVALHO COMERCIAL - ME  
CNPJ: 24.864.422/0001-73 
Valor Total do Fornecedor: 323,56 (trezentos e vinte e três reais e cinquenta e seis centavos). 
 
FORNECEDOR: CIRÚRGICA NOSSA SENHORA LTDA  
CNPJ: 24.586.988/0001-80 
Valor Total do Fornecedor: 7.981,50 (sete mil, novecentos e oitenta e um reais e cinquenta centavos). 
 
FORNECEDOR: FUNCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES E ASSESSORIAS LTDA  
CNPJ: 33.475.145/0001-06 
Valor Total do Fornecedor: 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais). 
 
FORNECEDOR: HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA-ME  
CNPJ: 17.676.642/0001-08 
Valor Total do Fornecedor: 1.496,00 (um mil, quatrocentos e noventa e seis reais). 
 
FORNECEDOR: IX MEDICAL LTDA  
CNPJ: 59.131.363/0001-09 
Valor Total do Fornecedor: 6.774,00 (seis mil, setecentos e setenta e quatro reais). 
 
FORNECEDOR: K & M MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  
CNPJ: 40.892.801/0001-23 
Valor Total do Fornecedor: 2.100,00 (dois mil e cem reais). 
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DECISÃO 
 
 
Processo Administrativo nº 009/2026 
Pregão Eletrônico SRP nº 003/2026 
 
Objeto: Registro de preços para eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios 
 
Recorrente: PATRIOTA E FERNANDES LTDA. 
Recorridos/Interessados: MOSOLINHO COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
LTDA.; B2G PARTICIPAÇÕES LTDA. 
 
Unidade demandante/gestora: Município de Araruna/PR (Secretarias e 
Departamentos, conforme ETP e TR) 
 

I - Do prazo 
 
 O recurso ora apresentado, consoante art. 165, inciso I, alínea “b” e “c”, sobre 
julgamento das propostas e habilitação da licitante, da Lei Federal nº 14.133/2021; é 
tempestivo, pois foi protocolado no prazo legal de até 3 (três) dias úteis da ata de 
julgamento de propostas e habilitação da licitante. 
 
 Os recursos são tempestivos e cabíveis. 
 

II - Prazo para decisão 
 
 A Administração em razão de sua demanda e diversos processos internos, se 
utiliza do prazo legal já regulamentado, para resposta/decisão, a teor do que dispõe o 
artigo 165, § 2º, da Lei nº 14.1333/2021, ou seja, 3 (três) dias úteis para a 
reconsideração da decisão e a autoridade superior, no prazo de 10 (dez) dias úteis para 
proferir sua decisão, contados do recebimento dos autos. 
 

III - Relatório 
 
 Trata-se de recurso administrativo interposto por PATRIOTA E FERNANDES 
LTDA contra atos praticados no âmbito do Pregão Eletrônico (SRP) nº 003/2026, cujo 
objeto é o registro de preços para eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios, 
conforme condições, exigências e especificações constantes do Estudo Técnico 
Preliminar (ETP) e do Termo de Referência (TR) anexos ao edital. 
 
 Em síntese, a Recorrente questiona: (i) a condução da fase de habilitação, com 
alegação de documentação ausente e/ou juntada posterior; (ii) aspectos do 
julgamento do Item 43 (CAFÉ), notadamente a reprovação da amostra da licitante 

 
inicialmente melhor classificada e a subsequente passagem do item ao segundo 
classificado sem observância adequada do rito de amostras; e 
(iii) a existência de possível impedimento/vedação legal envolvendo vínculo conjugal 
entre sócio de licitante e servidora municipal. 
 
 Foram apresentadas contrarrazões pelos interessados, pugnando pela 
manutenção dos atos e pela improcedência do recurso, no que lhes toca. 
 
 É o relatório. 
 
 IV. FUNDAMENTAÇÃO 

IV.1. Da documentação de habilitação – formalismo moderado e diligência 
(art. 64 da Lei nº 14.133/2021) 
 
 O edital estabelece que, após a entrega dos documentos de habilitação, não 
será permitida a substituição ou apresentação de novos documentos, salvo em sede 
de diligência, para: (a) complementação de informações acerca de documentos já 
apresentados e necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e (b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; prevendo, ainda, que a comissão/pregoeira poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada e registrada em ata (Edital, itens 7.15 e 7.16). 
 
 À luz do princípio do formalismo moderado e da busca pela proposta mais 
vantajosa, impõe-se evitar desclassificações automáticas por falhas formais quando 
inexistente prejuízo à isonomia, à competitividade e à segurança jurídica. Nesse 
sentido, o Tribunal de Contas da União tem entendimento no sentido de que a juntada 
posterior pode ser admitida quando se destine a atestar condição pré-existente à 
abertura da sessão, sem inovação de situação fática e sem concessão de vantagem 
indevida ao licitante (Acórdão TCU nº 1211/2021 – Plenário). 
 
 Aplicando-se tais parâmetros ao caso, eventual ausência de declaração 
padronizada (p. ex., “Declaração Unificada” prevista no edital) deve ser avaliada 
quanto à sua natureza: se o documento apenas formaliza declaração de fatos já 
existentes à época e não altera conteúdo substancial da disputa, pode ser suprido por 
diligência, com registro formal, transparência e tratamento isonômico a todos os 
licitantes, nos estritos limites do art. 64 da legislação e do edital. 
 
 Assim, não se acolhe a pretensão de nulidade automática da habilitação apenas 
por vício formal sanável, desde que a diligência tenha sido devidamente motivada, 
registrada e não tenha importado em criação/regularização tardia de requisito 
material inexistente no momento devido. 
 
 IV.2. Do alegado vínculo conjugal e art. 14 da Lei nº 14.133/2021 – ausência 
de poder de influência – não exercício de função direção, chefia ou assesoramento  

 
 
 A Recorrente suscita a existência de vínculo conjugal envolvendo 
sócio/empresário de licitante e servidora municipal. No entanto, restou consignado 
que a referida servidora, Sra Thaice Nayane Senger da Silva exerce a função de 
PROFESSOR(A), desde 04/02/2021, estando lotada no CMEI Pequeno Príncipe como 
mostra o registro do portal da transparência, não atuando na área de 
licitações/contratos, não integrando equipe de planejamento (ETP/TR), 
comissão/pregoeiro/agente de contratação, assessoria decisória do certame, nem 
gestão/fiscalização contratual, não havendo qualquer poder de influência sobre o 
resultado do procedimento. 
 
 As Portarias que que nomearam a Comissão de Licitação, equipe de apoio, 
Agente de Contratação e Pregoeira são: Portaria nº 062/2025 – Pregoeiro e equipe de 
apoio, com os membros: Romilda Aparecida Colli dos Santos, Mara Cristina Machado, 
Celso Magno Pinto e Joel Antonio da Silva; Portaria nº 063/2025 – Agente de 
Contratação e equipe de apoio, com os membros: Romilda Aparecida Colli dos Santos, 
Gislaini Maiolli Soares Diari, João Carlos Aparecido Caetano e Reinaldo José da Silva; 
Portaria nº 660/2025 – Pregoeiro e Equipe de Apoio, com os membros: Romilda 
Aparecida Colli dos Santos, Celso Magno Pinto, Huelinton Bortolucci Trento e Joel 
Antonio da Silva; Portaria nº 643/2025 – Comissão Permanente de Licitação, com os 
membros: Romilda Aparecida Colli dos Santos, Celso Magno Pinto, Huelinton 
Bortolucci Trento e Gilene Sampaio de Araujo. As portarias demonstram claramente os 
responsáveis legais designados pelo Chefe do Poder Executivo para conduzir os 
processos licitatórios. 
 
 O nome da servidora apontada, Sra Thaice Nayane Senger da Silva, não aparece 
como responsável de licitações, contratos ou fiscalização, ou ainda que tenha ligação 
com qualquer cargo em comissão ou de confiança vinculada as atividades de 
compras/aquisições. Como demonstra o portal da transparência ocupa o cargo de 
professora e lotada em centro municipal de educação infantil, atuando com alunos 
daquela unidade escolar. 
 
 Nessas condições, não se evidencia risco concreto à imparcialidade do certame, 
tampouco se tipifica, por si só, hipótese de vedação do art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
que pressupõe situação apta a comprometer a integridade do procedimento. A 
orientação de Tribunais de Contas destaca a necessidade de correlação entre o vínculo 
e a efetiva capacidade de interferência/influência no processo, recomendando 
motivação e salvaguardas de integridade quando cabíveis. 
 
 Também o TCU disponibiliza em seu portal1, orientações sobre licitações e 
sobre esta questão de impedimentos de participar da licitação: 
 

                                                 
1 https://licitacoesecontratos.tcu.gov.br/4-5-2-1-impedimentos-de-participar-da-licitacao/ 

 
“O edital de licitação deve dar ampla publicidade à contratação a ser realizada, 
informando aos interessados acerca das vedações à participação, com o intuito 
de evitar possíveis conflitos de interesses e afrontas aos princípios da 
impessoalidade, da probidade administrativa e da moralidade. 
(...) 
O inciso IV, por sua vez, busca concretizar a impessoalidade e a vedação ao 
nepotismo nas contratações e determina que o edital de licitação vede 
expressamente a participação na licitação ou na execução do contrato, daquele 
que:  
a. mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato; ou  
b. deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau.” 

 
 No mesmo site, é possível verificar ainda: 
 

“Além disso, a Lei 14.133/2021 apresenta hipóteses de impedimento de agentes 
públicos para desempenharem funções essenciais das contratações na condição 
de integrante da Administração Pública (art. 7º) e para participarem, direta ou 
indiretamente, da licitação ou da execução do contrato (art. 9º): 
Art. 7º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as 
normas de organização administrativa indicarem, promover gestão por 
competências e designar agentes públicos para o desempenho das funções 
essenciais à execução desta Lei que preencham os seguintes requisitos: […] 
III – não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais 
da Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista e civil. […] 
Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações 
e contratos, ressalvados os casos previstos em lei: […] 
§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou 
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria. 
§ 2º As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica.” 

 
 Ainda o Decreto Federal nº 9.507/2018 prevê em seu artigo 5º que: 
 

 
“Art. 5º É vedada a contratação, por órgão ou entidade de que trata o art. 1º, 
de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção 
que tenham relação de parentesco com: 
I – detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
responsável pela demanda ou pela contratação; ou  
II – autoridade hierarquicamente superior no âmbito de cada órgão ou 
entidade.” 

 
 Importante trazer a conhecimento de que no Tema 1001 do STF, em 
julgamento do RE 910.552 fixou a seguinte tese: 
 

“É constitucional o ato normativo municipal, editado no exercício de 
competência legislativa suplementar, que proíba a participação em licitação ou 
a contratação: (a) de agentes eletivos; (b) de ocupantes de cargo em comissão 
ou função de confiança; (c) de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de qualquer destes; e 
(d) dos demais servidores públicos municipais.” 

 
 E a ementa do julgado assim se fixou e esclareceu, conforme destacamos: 
 

“Direito Constitucional e administrativo. Recurso extraordinário. Repercussão 
geral. Licitações e contratos administrativos. Lei orgânica municipal. Vedação à 
celebração de contratos administrativos com agentes públicos e seus familiares. 
1. Recurso extraordinário contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais que declarou inconstitucional o art. 96 da Lei Orgânica do 
Município de Francisco Sá. O dispositivo legal veda a celebração de contratos 
administrativos pelo Município com o Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores, 
os Servidores Municipais e com as pessoas ligadas a qualquer deles por 
matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o terceiro grau inclusive, 
ou por adoção. 2. O Supremo Tribunal Federal já afirmou a constitucionalidade 
de previsões semelhantes, contidas nas leis orgânicas dos Municípios de 
Brumadinho (RE 423.560, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. em 
29.05.2012) e de Belo Horizonte (ARE 648.476, Primeira Turma, sob minha 
relatoria, j. em 23.06.2017). No entanto, a partir dos critérios defendidos nesses 
precedentes, identifico que o dispositivo legal ora analisado foi além do que 
seria constitucionalmente legítimo proibir. 3. Os dispositivos legais já reputados 
constitucionais por esta Corte incluíam no rol de pessoas proibidas de contratar 
com o Município os cônjuges, companheiros e parentes (i) dos agentes eletivos 
e (ii) dos servidores e empregados públicos municipais que ocupem cargo em 
comissão ou função de confiança. A vedação não alcançava pessoas ligadas a 
servidores e empregados públicos que não ocupassem cargo em comissão ou 
função de confiança. 4. No mesmo sentido, as Resoluções CNJ nº 7/2005 e 
CNMP nº 37/2009, que vedam a prática do nepotismo, restringem a proibição 
de contratar aos cônjuges, companheiros e parentes (i) dos magistrados e 
membros do Ministério Público ocupantes de cargos de direção ou no exercício 

 
de funções administrativas e (ii) dos servidores ocupantes dos cargos de 
direção, chefia e assessoramento. 5. Conforme precedentes do Tribunal de 
Contas da União, o impedimento à contratação pública se justifica como um 
imperativo de moralidade e de impessoalidade sempre que a situação fática 
analisada permita antever risco de influência sobre a conduta dos agentes 
responsáveis pela licitação ou pela execução do contrato, a justificar uma 
espécie de suspeição. Não é possível presumir tal suspeição na contratação de 
pessoas ligadas a servidores que não exercem nenhuma função de direção, 
chefia ou assessoramento e que, por isso, não possuem meios de influenciar os 
rumos das licitações e contratações do ente. 6. Recurso parcialmente provido, 
para dar interpretação conforme ao art. 96 da Lei Orgânica do Município de 
Francisco Sá, de modo a excluir a proibição de contratação de pessoas ligadas, 
por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o terceiro grau 
inclusive, ou por adoção, a servidores municipais que não ocupem cargo em 
comissão ou função de confiança. 7. Tese de julgamento: “É constitucional o ato 
normativo municipal, editado no exercício de competência legislativa 
suplementar, que proíba a participação em licitação ou a contratação: (a) de 
agentes eletivos; (b) de ocupantes de cargo em comissão ou função de 
confiança; (c) de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de qualquer destes; e (d) dos 
demais servidores públicos municipais”. Direito Constitucional e administrativo. 
Recurso extraordinário. Repercussão geral. Licitações e contratos 
administrativos. Lei orgânica municipal. Vedação à celebração de contratos 
administrativos com agentes públicos e seus familiares. 1. Recurso 
extraordinário contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
que declarou inconstitucional o art. 96 da Lei Orgânica do Município de 
Francisco Sá. O dispositivo legal veda a celebração de contratos administrativos 
pelo Município com o Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores, os Servidores 
Municipais e com as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou 
parentesco, afim ou consanguíneo, até o terceiro grau inclusive, ou por adoção. 
2. O Supremo Tribunal Federal já afirmou a constitucionalidade de previsões 
semelhantes, contidas nas leis orgânicas dos Municípios de Brumadinho (RE 
423.560, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. em 29.05.2012) e de 
Belo Horizonte (ARE 648.476, Primeira Turma, sob minha relatoria, j. em 
23.06.2017). No entanto, a partir dos critérios defendidos nesses precedentes, 
identifico que o dispositivo legal ora analisado foi além do que seria 
constitucionalmente legítimo proibir. 3. Os dispositivos legais já reputados 
constitucionais por esta Corte incluíam no rol de pessoas proibidas de contratar 
com o Município os cônjuges, companheiros e parentes (i) dos agentes eletivos 
e (ii) dos servidores e empregados públicos municipais que ocupem cargo em 
comissão ou função de confiança. A vedação não alcançava pessoas ligadas a 
servidores e empregados públicos que não ocupassem cargo em comissão ou 
função de confiança. 4. No mesmo sentido, as Resoluções CNJ nº 7/2005 e 
CNMP nº 37/2009, que vedam a prática do nepotismo, restringem a proibição 
de contratar aos cônjuges, companheiros e parentes (i) dos magistrados e 

 
membros do Ministério Público ocupantes de cargos de direção ou no exercício 
de funções administrativas e (ii) dos servidores ocupantes dos cargos de 
direção, chefia e assessoramento. 5. Conforme precedentes do Tribunal de 
Contas da União, o impedimento à contratação pública se justifica como um 
imperativo de moralidade e de impessoalidade sempre que a situação fática 
analisada permita antever risco de influência sobre a conduta dos agentes 
responsáveis pela licitação ou pela execução do contrato, a justificar uma 
espécie de suspeição. NÃO É POSSÍVEL PRESUMIR TAL SUSPEIÇÃO NA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOAS LIGADAS A SERVIDORES QUE NÃO EXERCEM 
NENHUMA FUNÇÃO DE DIREÇÃO, CHEFIA OU ASSESSORAMENTO E QUE, POR 
ISSO, NÃO POSSUEM MEIOS DE INFLUENCIAR OS RUMOS DAS LICITAÇÕES E 
CONTRATAÇÕES DO ENTE. 6. Recurso parcialmente provido, para dar 
interpretação conforme ao art. 96 da Lei Orgânica do Município de Francisco 
Sá, de modo a excluir a proibição de contratação de pessoas ligadas, por 
matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o terceiro grau 
inclusive, ou por adoção, a servidores municipais que não ocupem cargo em 
comissão ou função de confiança. 7. Tese de julgamento: “É constitucional o 
ato normativo municipal, editado no exercício de competência legislativa 
suplementar, que proíba a participação em licitação ou a contratação: (a) de 
agentes eletivos; (b) de ocupantes de cargo em comissão ou função de 
confiança; (c) de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de qualquer destes; e (d) dos 
demais servidores públicos municipais”. 

 
 Isto também virou nota pelo Ministério da Previdência Social em 
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/julgamentos/re-910552-tema-
1001-contratos-administrativos-por-agentes-publicos-e-parentes:  
 

 

 
 
 Portanto, ao que se verifica a servidora em questão não está nomeada para 
cargo de direção, chefia ou assessoramento, e não sequer nomeação par atuar em 
processos licitatórios, gestora de contratos ou fiscalização, não existindo portanto 
qualquer influência que possa exercer. Improcede o argumento inócuo em sentido 
contrário constante do recurso. 
 
 Por cautela administrativa e reforço de governança, determina-se a juntada aos 
autos de atesto/declaração funcional emitida pela unidade competente de gestão de 
pessoas ou chefia imediata, consignando as atribuições da servidora e a inexistência de 
atuação em licitações/contratos, para robustecer a motivação e o controle. 
 
 IV.3. Do Item 43 (CAFÉ) – amostras, julgamento objetivo e vinculação ao 
edital/TR 
 
 O Termo de Referência e o edital disciplinam a possibilidade de exigência de 
amostras, com objetivos de verificar a conformidade do produto com as especificações 
técnicas, avaliar características físicas, sensoriais e funcionais, garantir qualidade 
mínima e prevenir entrega de produtos inadequados. As amostras serão exigidas 
apenas da licitante melhor classificada após a etapa de lances/julgamento, sendo o 
prazo para apresentação de 72 (setenta e duas) horas após convocação por meio 
eletrônico (TR, item 4.1.3; Edital, item 4.1.3). 
 
 O edital estabelece, ainda, que: (i) haverá divulgação de local e horário para 
avaliação, facultada a presença dos interessados; (ii) os resultados serão divulgados no 
sistema; (iii) a não entrega, atraso injustificado ou desconformidade ensejam recusa da 
proposta; e (iv) se a amostra do primeiro classificado não for aceita, o pregoeiro 
analisará a aceitabilidade do segundo e seguirá com a verificação das amostras 
sucessivamente até encontrar produto que atenda às especificações do TR (Edital, 
itens 6.14 a 6.17). 
 
 No caso concreto, foi consignado que a licitante B2G Participações Ltda. 
apresentou a marca ODEBRECHT para o Item 43, a qual não atendeu aos requisitos 
mínimos de qualidade e aceitabilidade, especialmente quanto ao sabor, aroma e 
características organolépticas, tornando o produto inadequado ao consumo regular no 
ambiente institucional. A reprovação, por envolver critérios sensoriais previstos no TR, 
deve constar de forma documentada (data, local, responsáveis, critérios e conclusão), 
integrando a motivação do ato. 
 
 Quanto à passagem do item ao segundo classificado (Mosolinho Comércio de 
Produtos Alimentícios Ltda., marca SOLLUS), seguindo a orientação do TCU, inclusive 
em seu repositório de boas práticas, aponta que, reprovada a amostra do melhor 
colocado, deve-se desclassificar a proposta e proceder à avaliação da amostra do 
segundo colocado, sucessivamente, até atendimento pleno às exigências do TR. 
 

 
 Desta forma, seguindo os princípios da legalidade e da impessoalidade, 
somados aos princípios da eficiência, isonomia e competividade, sempre buscando a 
atuação em prol da Administração, e considerando que esta pregoeira pode, e deve, 
retroceder ou rever suas decisões em prol do interesse público, desde que isso esteja 
fundamentado na correção de atos administrativos que apresentem vícios ou falhas 
que comprometam a legalidade e a eficácia do certame; entende que isto também 
inclui revogar atos anteriores, como uma adjudicação ou a habilitação de um licitante, 
se forem encontrados erros substanciais, mas desde que o faça com base em 
fundamentos legais e devidamente justificados. 
 
 A Lei 14.133/2021, que institui a nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, aborda questões relativas a vícios sanáveis no processo licitatório de 
maneira mais detalhada. A lei busca flexibilizar e racionalizar alguns procedimentos, 
incentivando a correção de erros formais, desde que não comprometam a 
competitividade e a isonomia do processo. 
 
 A Lei permite a correção de vícios sanáveis, como falhas que não afetam a 
substância do processo, durante a licitação. Segundo o art. 59 da Lei 14.133/2021, se 
forem detectados vícios sanáveis na fase de habilitação, nas propostas ou em 
documentos complementares, a Administração Pública pode conceder prazo para que 
o licitante corrija o erro. 
 
 Ou seja, o artigo 59, §§ 1º e 2º da legislação diz que não se desclassificará o 
licitante por vícios que possam ser sanados, sendo permitido à Administração 
conceder prazo para a correção. Esta correção deve ser compatível com o princípio da 
isonomia e não deve gerar prejuízo ao processo. 
 
 Ainda, a lei combate o formalismo excessivo que possa prejudicar a 
competividade do processo, seguindo uma tendência mais moderna nas licitações. Ou 
seja, pequenos erros ou equívocos formais que não comprometam o conteúdo da 
proposta ou a qualificação do licitante não deve ser motivos para desclassificação 
automática. 
 
 Em resumo, a Lei 14.133/2021 permite a correção de erros formais, como 
ocorrido na ata da sessão, ou vícios sanáveis nas licitações, desde que essa correção 
seja feita de forma transparente, isonômica e que não afete a competividade do 
certame. Isto reforça uma postura menos rígida quando ao formalismo e mais voltada 
à eficiência e à maximização da concorrência. 
 
 Assim, para resguardar a objetividade do julgamento, a segurança jurídica e o 
tratamento isonômico, busca pela proposta mais vantajosa e na proteção do interesse 
público, impõe-se a anulação do julgamento do Item 43, exclusivamente para 
refazimento da etapa de amostras, com convocação do licitante subsequente 
(Mosolinho Comércio de Produtos Alimentícios Ltda) para apresentação de amostra 
no prazo de 72 horas, conforme TR. 

 
 
 V. DISPOSITIVO 
 
 Ante o exposto, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, no edital e no Termo 
de Referência, DECIDO: 
 
 CONHECER do recurso administrativo interposto por PATRIOTA E FERNANDES 
LTDA., por preencher os requisitos de admissibilidade. 
 

NEGAR PROVIMENTO ao pedido de nulidade/inabilitação automática por 
documentação faltante de natureza formal, reconhecendo a aplicação do formalismo 
moderado e a possibilidade de diligência saneadora, nos estritos limites do art. 59, §§ 
1º e 2§ e art. 64 da Lei nº 14.133/2021 e dos itens 7.15 e 7.16 do edital, conforme 
motivação pelo interesse público e busca de vantajosidade para a Administração, 
registro e tratamento isonômico. 

 
NEGAR PROVIMENTO ao pedido de impedimento/afastamento automático por 

vínculo conjugal, uma vez que a servidora municipal indicada exerce o cargo de 
professora e não atua na área de licitações/contratos nem detém função de direção, 
chefia, assessoramento ou poder de influência sobre o certame, não se configurando, 
por si só, hipótese típica de vedação do art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 

 
DETERMINAR, por cautela e reforço de governança, a juntada aos autos de 

atesto/declaração funcional acerca das atribuições da servidora e da inexistência de 
atuação em licitações/contratos, para robustecimento da motivação e dos controles 
de integridade. 

 
DAR PROVIMENTO ao recurso, especificamente quanto ao ITEM 43 (CAFÉ), 

para: 
MANTER a reprovação da amostra da marca ODEBRECHT (B2G) por não 

atendimento aos requisitos mínimos de qualidade e aceitabilidade (sabor, aroma e 
características organolépticas), conforme registro técnico do procedimento; 

 
TORNAR SEM EFEITO o aceite do item ao licitante subsequente baseado 

apenas em “marca conhecida e aprovada”; 
 
ANULAR o julgamento do Item 43, exclusivamente para refazimento da etapa 

de verificação por amostras; 
 
CONVOCAR a licitante subsequente, MOSOLINHO COMÉRCIO DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS LTDA., para apresentação de amostra da marca SOLLUS, no prazo de 72 
(setenta e duas) horas após convocação eletrônica, procedendo-se à avaliação e 
registro formal do resultado e motivação, com presença facultada aos interessados, e 
convocação sucessiva dos demais classificados em caso de não entrega ou reprovação. 

 

 
DETERMINAR que todas as providências acima sejam formalmente registradas 

em ata e no sistema eletrônico, com ciência aos interessados, com readequação do 
cronograma do certame na extensão necessária ao cumprimento desta decisão. 
 
 Os autos retornam a Pregoeira/Agente de Contratação para cumprimento das 
determinações relativas ao Item 43, com a devida convocação eletrônica para 
apresentação de amostra e a formalização do relatório de avaliação, bem como para a 
juntada do atesto funcional. Após, proceda-se à continuidade do certame, preservados 
os atos válidos. 
 

Araruna, 25 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

Romilda Aparecida Colli dos Santos 
Pregoeira 

 

 
 
 

DECISÃO SOBRE RECURSO 
 
 
Pregão Eletrônico SRP nº 003/2026 
 
 Quanto aos recursos ora interpostos, RATIFICO nos termos do artigo 165, § 2º 
da Lei 14.133/2021, a decisão a mim submetida, mantendo-a irreformável pelos 
próprios fundamentos e ainda com base na Súmula nº 473 do STF. 
 
 Dê-se ciência as empresas Recorrente e Recorrida. 
 
 Publique-se, registre-se. 
 
 Araruna, 10 de março de 2026. 
 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
FORNECEDOR: M TESTA ATACADO LTDA  
CNPJ: 43.044.418/0001-03 
Valor Total do Fornecedor: 1.150,00 (um mil, cento e cinquenta reais). 
 
FORNECEDOR: MEDVERSUS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  
CNPJ: 57.394.275/0001-74 
Valor Total do Fornecedor: 6.254,70 (seis mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e setenta centavos). 
 
FORNECEDOR: MELO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA  
CNPJ: 39.241.426/0001-72 
Valor Total do Fornecedor: 101.276,38 (cento e um mil, duzentos e setenta e seis reais e trinta e oito 
centavos). 
 
FORNECEDOR: MUNDO CIRURGICO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  
CNPJ: 06.076.334/0001-25 
Valor Total do Fornecedor: 820.359,20 (oitocentos e vinte mil, trezentos e cinquenta e nove reais e 
vinte centavos). 
 
FORNECEDOR: O.C.O PARTICIPAÇÕES LTDA  
CNPJ: 44.694.710/0001-34 
Valor Total do Fornecedor: 3.913,02 (três mil, novecentos e treze reais e dois centavos). 
 
FORNECEDOR: PATERMED PRODUTOS PARA SAUDE LTDA  
CNPJ: 58.011.241/0001-16 
Valor Total do Fornecedor: 12.566,00 (doze mil, quinhentos e sessenta e seis reais). 
 
FORNECEDOR: YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA  
CNPJ: 51.740.794/0001-60 
Valor Total do Fornecedor: 13.374,71 (treze mil, trezentos e setenta e quatro reais e setenta e um 
centavos). 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 1.051.916,84 (um milhão e cinquenta e um mil, 
novecentos e dezesseis reais e oitenta e quatro centavos) 
 
OBJETO: Registro de preços visando futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos 
hospitalares destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.. 
 

 
 
 

Araruna, 11 de março de 2026. 
 

 
 

Gustavo França dos Santos 
PREFEITO 

GUSTAVO 
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